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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO OSASCO 
 

 

Circular n.º 298/2021 – CIE/NVE                                 

Osasco, 06 de dezembro de 2021. 

 

Prezado(a): 

Supervisor (a) de Ensino e  

Gestor(a) de Escola e Gerentes de Organização Escolar 

 

Assunto: Abertura do Sistema para Registro do Rendimento Final de 2021. 

 

O Centro de Informação Educacional e Gestão da Rede Escolar - CIE e Núcleo de Vida 

Escolar - NVE informam conforme Comunicado DGREM/CVESC, de 06 de dezembro de 2021, como segue: 

“Informamos que o sistema para lançamento do Rendimento Final do ano letivo de 2021, 

estará disponível, impreterivelmente, no período de 06/12 a 30/12/2021, para a Rede Estadual;  

Para a Rede Estadual esclarecemos:  

· Os estudantes que apresentarem condições para serem considerados frequentes dentro do 

mínimo de 75% de frequência poderão ter o lançamento de APROVADO; 

· Os estudantes que não apresentem condições para que sejam considerados frequentes dentro 

do mínimo de 75%, e forem realizar a recuperação intensiva de janeiro de 2022, deverão ter lançado o status 

disponibilizado na plataforma SED de “RECUPERAÇÃO”. Dessa forma, será possível finalizar os 

lançamentos dentro do prazo previsto e não prejudicar os demais estudantes com status de aprovados ao final 

de dezembro do ano letivo de 2021. Orientações pertinentes serão fixadas pela SEDUC em documento 

orientador específico, com maiores detalhes acerca da recuperação intensiva de janeiro de 2022, inclusive 

sobre quais os critérios para indicação dos estudantes;  

· O referido status “RECUPERAÇÃO” será um lançamento temporário, que necessitará ser 

alterado, OBRIGATORIAMENTE, conforme resultado expedido pelo Conselho de Classe/Ano/Série, a ser 

realizado ao final do Projeto de Recuperação Intensiva de janeiro de 2022; 

· Excepcionalidades: Não deverá ser lançado o registro de “RECUPERAÇÃO” para 

estudantes da Educação de Jovens e Adultos (EJA), Atendimento Socioeducativo, Programa de Educação 

nas Prisões (PEP) e Centros de Estudos de Línguas (CEL).” 

Desde já agradecemos e nos mantemos à disposição para os atendimentos e/ou 

encaminhamentos necessários. 

 

Nailza Serafim dos Santos 

Diretor I - NVE 

 

Nádia Aparecida Lopes de Camargo 

Diretor Técnico II - CIE 

De acordo, 

 

William Ruotti 

Dirigente Regional de Ensino 


